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EDITAL Nº 01/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

CREDENCIAMENTO DE DOCENTES PERMANENTES 

 

O Programa de Pós-Graduação em Ciências da Reabilitação e Desempenho Físico-

Funcional (PPGCRDF) da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas 

atribuições, torna público o processo seletivo para ingresso no quadro docente 

permanente, conforme as normas deste edital. 

 

Art. 1º - Requisitos para o Credenciamento 

Podem se candidatar ao credenciamento no PPGCRDF docentes que atendam aos 

seguintes requisitos: 

I. Possuir título de Doutor em qualquer área do conhecimento; 

II. Estar vinculado como docente efetivo da UFJF ou em processo de redistribuição para 

a UFJF ou ter vínculo empregatício com qualquer Instituição de Ensino Superior (IES), 

no caso de candidato externo; 

III. Dedicar no mínimo 15 horas semanais de sua carga horária de trabalho às atividades 

do PPG, comprovada por carta de aceite do departamento de lotação na UFJF ou carta 

de cessão oficial da IES com a qual o docente tem vínculo empregatício (no caso de 

candidato externo). 

IV. Informar a linha de pesquisa do PPGCRDF que irá atuar e o(s) projeto(s) de 

pesquisa guarda-chuva que será(ão) registrado(s) na plataforma Sucupira. 



Art. 2º - Critérios de Avaliação 

A solicitação de credenciamento será analisada pela coordenação do PPGCRDF com 

base nos critérios abaixo, que devem ser apresentados na ordem listada: 

I. Indicação da linha de pesquisa do PPGCRDF à qual o candidato pretende se vincular: 

a) Desempenho Cardiorrespiratório e Reabilitação em Diferentes Condições de Saúde; 

b) Processos de Avaliação e Intervenção Associados ao Sistema Neuro-

Musculoesquelético. 

II. Especificação da(s) disciplina(s) que o candidato pretende ministrar ou com as quais 

pretende colaborar no PPGCRDF; 

III. Projeto(s) de pesquisa e metas de atuação previstas para o próximo quadriênio 

(2025-2028); 

IV. Descrição de iniciativas de inserção internacional (cooperação com pesquisadores 

ou instituições estrangeiras) e/ou inserção nacional e social de impacto (parcerias, 

publicações, editais de impacto social ou desenvolvimento de produtos/processos de 

inovação tecnológica); 

V. Produção científica conforme o Art. 3º deste edital. 

 

Art. 3º - Produção Científica Exigida 

Para credenciamento no quadriênio 2025-2029, o candidato deve comprovar: 

• Produção científica regular e de qualidade, compatível com os critérios da Área 

21 (Educação Física, Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional) no 

quadriênio 2021-2024, avaliada por indicadores como CiteScore (Scopus), Web 

of Science ou índice H5 (Google Scholar); 

• Possuir no mínimo quatro artigos publicados entre 2021-2024 em periódicos 

classificados como B1 ou superior; 

• Possuir pelo menos um artigo submetido em periódico classificado como B1 ou 

superior. 

 

Critérios de Classificação de Periódicos 

A classificação dos artigos segue os percentis dos indicadores bibliométricos (Web of 

Science: Fator de Impacto; Scopus: CiteScore; Google Scholar: índice H5): 

Os estratos são definidos por intervalos de 12,5% do percentil final, resultando em oito 

categorias. Os artigos científicos serão classificados com base no maior valor de 

percentil entre CiteScore (Scopus) e Web of Science: 



• A1: Percentil ≥ 87,5% 

• A2: Percentil ≥ 75% 

• A3: Percentil ≥ 62,5% 

• A4: Percentil ≥ 50% 

• B1: Percentil ≥ 37,5% 

• B2: Percentil ≥ 25% 

• B3: Percentil ≥ 12,5% 

• B4: Percentil < 12,5% 

O índice H5 para estratificação será obtido a partir da mediana do H5 dos periódicos 

equivalentes em cada estrato: 

• A1: H5 ≥ 35; A2: H5 ≥ 25; A3: H5 ≥ 20; A4: H5 ≥ 15; B1: H5 ≥ 12; B2: H5 ≥ 9; 

B3: H5 ≥ 6; B4: H5 > 0. 

 

Art. 4º - Candidatos Externos sem Vínculo com a UFJF 

• Candidatos que atuam em outra IES devem apresentar documento oficial de 

cessão da IES de origem, com validade mínima de 4 anos, especificando carga 

horária semanal de no mínimo 15 horas de dedicação ao PPGCRDF, assinado 

pelo responsável institucional por esta cessão e contendo seu e-mail 

institucional; 

• O número máximo de docentes externos à UFJF deve respeitar o limite de 20% 

do total do corpo permanente do programa. Desta forma, este edital contempla 

uma vaga para docente externo. 

 

Art. 5º - Acompanhamento e Validade do Credenciamento 

• O desempenho dos docentes permanentes será monitorado anualmente pela 

coordenação do PPGCRDF, com avaliação final da produção científica e do 

desempenho acadêmico ao final do quadriênio (2025-2028); 

• O credenciamento será válido até 31 de dezembro de 2028, podendo ser 

renovado por meio de edital específico. 

 

Art. 6º - Inscrições 

As solicitações de credenciamento devem ser enviadas para 

mestrado.fisioterapia@ufjf.br, acompanhadas da citação da produção científica 

completa com DOI, link de acesso ou documento completo em .pdf; 



 

Art. 7º - Cronograma 

Inscrições: 07 a 11 de abril de 2025 

Análise pela Coordenação: 14 de abril de 2025 

Divulgação do Resultado: 15 de abril de 2025 

Prazo para Recursos: 16 de abril de 2025 

Análise de Recursos: 17 de abril de 2025 

Resultado Homologado: 17 de abril de 2025 

 

Art. 8º - Disposições Finais 

• Casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do PPGCRDF e, se necessário, 

encaminhados à PROPP/UFJF; 

• Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Anderson José 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Reabilitação e 

Desempenho Físico-funcional – PPGCRDF - UFJF 

 


